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MANIFESTO PELA DEFESA DA ORDEM JURÍDICA, PELA NÃO ESPETACULARIZAÇÃO 
DO PROCESSO PENAL, PELO RESPEITO E VALORIZAÇÃO DA ADVOCACIA 
CRIMINAL E PELA URGENTE E NECESSÁRIA IMPLANTAÇÃO DO JUIZ DE 
GARANTIAS ANTE A SUA CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

 
A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS ADVOGADOS CRIMINALISTAS, entidade civil fundada 
há 30 anos sob os auspícios da Constituição Cidadã, em sua missão institucional e por intermédio do 
presente manifesto, considerando a defesa intransigente da ordem jurídica, da observância ao devido 
processo legal, bem como que a advocacia – no exercício do múnus público e no cumprimento da sua 
função social - possui assento constitucionalmente assegurado como indispensável à administração da 
justiça, reitera sua atuação em defesa do Estado Democrático de Direito, do fiel cumprimento às normas 
legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio, e reafirma a indispensabilidade do respeito e  
valorização das prerrogativas da advocacia criminal. 
 
O devido processo legal, que é uma exigência constitucional, deve informar e estruturar o processo 
penal democrático, desde o âmbito investigativo até o término da fase processual, na forma como 
assegurada pela Constituição Federal, não devendo ser permitida, em nenhuma hipótese, a utilização 
de medidas invasivas e extremas, como as interceptações telefônicas e/ou telemáticas, buscas e 
apreensões, quebras de sigilos bancário e fiscal, conduções coercitivas, prisões temporárias e 
preventivas, sem a estrita e escorreita observância a todos preceitos e requisitos legais que autorizam 
tais medidas. Não se deve, portanto, se admitir a nefasta espetacularização do processo penal que em 
nada contribui para a credibilidade da justiça criminal, pelo que se espera do Supremo Tribunal Federal 
e de todo o Poder Judiciário, uma prestação jurisdicional imparcial e independente a fim de se 
resguardar as garantias constitucionais e processuais sem, contudo, que se registrem relativizações e/ou 
interpretações desconformes com a Carta Magna, da legislação e dos preceitos constitucionais e 
infraconstitucionais que regem a ordem jurídica em nosso país. 
 
Para a materialização de um processo penal constitucional, é preciso a rigorosa observância do 
indispensável equilíbrio de forças entre acusação e defesa, com pleno acesso das partes à integralidade 
dos elementos probatórios produzidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, bem como o 
respeito e a observância às prerrogativas daqueles que exercem a defesa dos investigados e dos 
acusados. 
 
Assim, é dever de toda a sociedade a defesa dos ideais do Estado Democrático de Direito, buscando 
sempre a preservação das garantias constitucionais e processuais, respeitando e promovendo a 
valorização da advocacia criminal, de forma a assegurar a efetividade das suas prerrogativas 
profissionais que não são privilégios, mas, sobretudo, são garantias do cidadão no exercício da defesa 
dos seus interesses. 
 
No sentido de preservação dos direitos fundamentais, faz-se necessário relembrar, sempre, que a 
presunção de inocência é direito de todos e garantia da cidadania que não pode, em hipótese alguma, 
ser relativizada, sobretudo antes de um definitivo julgamento justo e imparcial que, para a sua plena 
existência, clama pela implantação célere do mecanismo do denominado juiz de garantias. 
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O juiz de garantias – declarado constitucional pelo STF - garantirá maior autonomia e imparcialidade 
nas decisões proferidas pelo magistrado durante a instrução criminal, autonomia e imparcialidade essas 
decorrentes de um necessário distanciamento da fase investigativa, a fim de se concretizar, de fato, o 
aperfeiçoamento do sistema acusatório no processo penal brasileiro.  
 
Um sistema acusatório fortalecido, resguardado por um maior controle de legalidade e de proteção de 
direitos individuais, garantindo a desejada imparcialidade, é característica imprescindível ao processo 
penal democrático. 
 
Neste sentido, a Abracrim, reafirma seus compromissos assumidos há 30 anos em sua fundação, 
fortalecendo os laços de união em defesa do Estado Democrático de Direito, do fiel cumprimento às 
normas legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio, na luta pelo respeito e valorização das 
prerrogativas da advocacia criminal, e pela urgente e necessária implantação do mecanismo do juiz de 
garantias, que há mais de 3 anos encontra-se aguardando sua aplicação para a modernização e 
fortalecimento da Justiça Criminal no Brasil. 
  
 

Brasília/DF, agosto de 2023. 
 
 
ABRACRIM - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS ADVOGADOS CRIMINALISTAS 
Sempre à frente na defesa da advocacia criminal brasileira. 
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Orador da Abracrim 
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Presidente da Comissão nacional de Defesa das Prerrogativas da Advocacia Criminal da Abracrim 
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Vice-presidente da Abracrim-CE 
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Vice-presidente da Abracrim-PA 
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Presidente da Abracrim-ES 
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